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EMENDA DE PLENÁRIO Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Delegada Ione)

Acrescente-se  o seguinte  §  7º  ao art.  33  do Substitutivo ao

Projeto:

“Art. 33. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

*C
D2

32
68

13
72

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Ione
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232681372900

EM
P 

n.
45

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

05
/2

02
3 

16
:2

1:
14

.5
27

 - 
PL

EN
EM

P 
45

/0



2

§ 7º As publicações nas redes sociais dos agentes políticos de
que trata este artigo que sejam de caráter pessoal e não se
relacionem  com  o  exercício  do  cargo  não  se  sujeitam  às
obrigações previstas neste artigo.“

JUSTIFICAÇÃO

Com a popularização do acesso à internet,  as redes sociais

passaram a  integrar  o  cotidiano  dos  cidadãos,  retratando  o  dia  a  dia  das

pessoas em todas as suas esferas. Por uma questão de praticidade, a maior

parte das pessoas que se utiliza dessas aplicações opta por manter apenas

uma conta em cada plataforma, de modo a concentrar em um único ambiente

as publicações relacionadas tanto à vida privada quanto ao exercício das suas

atribuições profissionais.

Com os agentes políticos isso não é diferente. No entanto, o

Substitutivo ao Projeto de Lei  nº 2.630/2020 não considera adequadamente

essa  realidade,  ao  submeter  todos  os  conteúdos  publicados  por  essas

autoridades às regras aplicáveis às contas institucionais. A presente emenda

visa solucionar esse problema, determinando que as publicações nas redes

sociais dos agentes políticos que sejam de caráter pessoal e não mantenham

vínculo com o exercício do cargo não se sujeitem às obrigações estabelecidas

para as contas institucionais mantidas por essas pessoas.

. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada DELEGADA IONE

2023-5468
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